
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-ED-RR - 101093-68.2020.5.01.0481 
 

Firmado por assinatura digital em 22/02/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMBM/LAG/ld 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE 

REPARAÇÃO PROPOSTA CONTRA A 

EMPREGADORA. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS 

DECORRENTES DOS DESCONTOS A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA O 

EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT DA PETROS 

RELATIVAMENTE À PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não 

havendo, no acórdão embargado, nenhum dos 

vícios previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 

do CPC, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. Embargos de declaração 

rejeitados, com aplicação de multa. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 

Declaração em Recurso de Revista n° TST-ED-RR-101093-68.2020.5.01.0481, em que é 

Embargante ANTONIO POZZATO e Embargado PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão 

desta Turma, no qual a parte sustenta terem ocorrido os vícios previstos nos arts. 1.022 

do CPC e 897-A da CLT. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 

embargos de declaração. 
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2 – MÉRITO 

 

O reclamante opõe embargos de declaração em face do acórdão 

proferido por esta Turma, sustentando que o julgado incorreu em omissão quanto ao 

objeto da presente ação, visando a reparação por danos morais e materiais decorrentes 

de atos ilícitos praticados pelos prepostos da reclamada escolhidos para integrar o 

corpo diretivo da Petros. 

Ao exame. 

Os embargos de declaração destinam-se a sanar imperfeições 

intrínsecas porventura existentes no julgado, em casos de obscuridade, contradição ou 

omissão, sendo inservíveis, portanto, à reapreciação da matéria examinada (art. 897-A 

da CLT e 1.022 do CPC/2015). 

Constata-se, no caso, que nenhuma dessas hipóteses restou 

configurada.  

Com efeito, a manutenção da decisão que declarou a 

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a causa se assentou nos 

precedentes do STF contidos nos autos dos Recursos Extraordinários 586.453/SE e 

583.050/RS, tendo em vista que a pretensão cinge-se às relações jurídicas entre a 

Petrobras e a Petros, que são alheias à relação de emprego, não obstante a ação tenha 

sido dirigida apenas ao empregador. 

Realmente: 
 

Cinge-se a controvérsia à verificação da competência da Justiça do 

Trabalho para processar e julgar o presente feito, tratando-se de ação 

ajuizada pelo empregado em face do empregador pretendendo reparação 

moral e material em razão dos descontos, atinentes às contribuições 

extraordinárias fixadas para equacionamento de déficit da Petros, 

relativamente à previdência complementar. 

O Tribunal Regional entendeu que a hipótese não atrai a competência 

da Justiça do Trabalho, porquanto "não compete ao juiz do trabalho dizer se a 

reclamada descumpriu regras do regulamento do plano de previdência ou 

cometeu atos ilícitos, causando prejuízos ao fundo de previdência, na medida 

em que são matérias que não fazem parte do contrato de trabalho". 

(...) 

A despeito de a demanda ter sido ajuizada apenas contra o 

empregador, a hipótese não se distingue das decisões proferidas nos 

Recursos Extraordinários 586.453/SE e 583.050/RS, por meio do qual se 

declarou a competência da Justiça comum para processar e julgar as 
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demandas envolvendo complementação de aposentadoria, uma vez que a 

pretensão, ao fim, desagua nas relações jurídicas entre a Petrobras e a Petros, 

que são alheias à relação de emprego. 

Convém ressaltar que o item VI do art. 114 da Constituição Federal 

estabelece que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar "as ações de 

indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 

trabalho", não sendo este o caso dos autos, pois a pretensão de reparação se 

assenta no suposto descumprimento de normas contratuais estabelecidas 

entre as pessoas jurídicas Petrobras e Petros.  

No mesmo sentido, o seguinte julgado desta Corte envolvendo a 

mesma discussão e a mesma reclamada: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECLAMANTES. 

TRANSCENDÊNCIA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA 

SALDAMENTO DE DÉFICIT DE RESERVA MATEMÁTICA DE PLANO 

DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 1 - Deve ser reconhecida a 

transcendência jurídica para exame mais detido da controvérsia 

devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético 

da aferição dos indicadores de transcendência em princípio deve 

ser positivo, especialmente nos casos de alguma complexidade, 

em que se torna aconselhável o debate mais aprofundado do 

tema. 2 - Em síntese, a questão revela o seguinte contorno fático: 

a) o fundo de pensão ao qual estão vinculados os reclamantes 

(PPSP - PETROS) apresentou déficit em suas reservas; b) para 

saldamento de referido déficit, a reclamada (patrocinadora) e o 

fundo de pensão elaboraram o "Plano de Equacionamento do 

Déficit" (PED), no qual foi instituída a previsão de aportes por 

parte dos reclamantes (beneficiários) de contribuições 

extraordinárias; c) inconformados com referida obrigação que lhe 

foi imputada, os reclamantes postulam a cessação da cobrança, o 

ressarcimento (indenização reparatória) dos valores já adimplidos 

e que a satisfação dos valores necessários para equacionamento 

do plano seja imputada exclusivamente à reclamada 

(patrocinadora). 3 - Em vista de tais constatações, percebe-se que 

a controvérsia orbita a relação previdenciária existente entre os 

reclamantes, o fundo de pensão relação e a reclamada, na 

qualidade de patrocinadora, haja vista que o ponto central é o 

saldamento de déficit nas reservas do fundo de pensão, o que 

não guarda relação com o vínculo de emprego, senão 

remotamente. 4 - Relevante se observar que a regulamentação e 

eventuais responsabilidades sobre o saldamento do déficit estão 

estabelecidas e devem ser examinada à luz do "Plano de 

Equacionamento do Déficit" (PED), o qual foge da esfera da 

relação de emprego e repousa na relação previdenciária entre o 

reclamante e o fundo de pensão. 5 - Nesse diapasão, incide a ratio 
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decidendi adotada pelo STF no RE 583050, sintetizada no 

entendimento de que "A competência para o processamento de 

ações ajuizadas contra entidades privadas de previdência 

complementar é da Justiça comum, dada a autonomia do Direito 

Previdenciário em relação ao Direito do Trabalho. Inteligência do 

art. 202, § 2º, da Constituição Federal a excepcionar, na análise 

desse tipo de matéria, a norma do art. 114, inciso IX, da Magna 

Carta". 6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento" 

(AIRR-722-10.2020.5.17.0010, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia 

Magalhaes Arruda, DEJT 12/11/2021). 

Ademais, não incide o precedente do Superior Tribunal de Justiça, que, 

ao julgar o Recurso Especial Repetitivo nº. 1.312.736 RS (Tema 995), publicado 

no DJe 16/08/2018, fixou tese acerca da impossibilidade de inclusão nos 

cálculos de proventos de complementação de aposentadoria de parcela cuja 

natureza salarial tenha sido reconhecida na Justiça do Trabalho, 

determinando, ao mesmo tempo, que eventuais prejuízos causados ao 

participante da entidade de previdência privada decorrentes dessa não  

inclusão na época própria sejam reparados, mediante ação própria, a ser 

proposta nesta Especializada, hipótese que não guarda pertinência com a dos 

autos. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS 

EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA 

TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO. MODULAÇÃO DE EFEITOS DA 

DECISÃO. POSSIBILIDADE DE RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM 

AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO CONCRETO. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Teses definidas para os fins do art. 

1.036 do CPC/2015 a) "A concessão do benefício de previdência 

complementar tem como pressuposto a prévia formação de 

reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos 

planos. Em tais condições, quando já concedido o benefício de 

complementação de aposentadoria por entidade fechada de 

previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos das verbas 

remuneratórias (horas extras) reconhecidas pela Justiça do 

Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 

complementação de aposentadoria''. b) "Os eventuais prejuízos 

causados ao participante ou ao assistido que não puderam 

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do 

empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a 

ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do 

Trabalho". c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do 

CPC/2005): nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data 

do presente julgamento - se ainda for útil ao participante ou 
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assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se a 

inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias (horas extras), 

reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda 

mensal inicial dos benefícios de complementação de 

aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar (expressa 

ou implícita) e à recomposição prévia e integral das reservas 

matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo 

técnico atuarial em cada caso". d) "Nas reclamações trabalhistas 

em que o ex-empregador tiver sido condenado a recompor a 

reserva matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria complementar, os valores 

correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao 

participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, 

igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de 

previdência complementar". 2. Caso concreto a) Inexiste afronta 

ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões 

suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os 

argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada 

pelo Juízo. b) O acórdão recorrido, ao reconhecer o direito da 

parte autora à inclusão no seu benefício do reflexo das verbas 

reconhecidas pela Justiça do Trabalho, sem o aporte 

correspondente, dissentiu, em parte, da orientação ora firmada. 

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1312736/RS, Rel. 

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 08/08/2018, DJe 16/08/2018). 

No caso dos autos, não se busca reparação pela não inclusão de parcela 

de natureza salarial na complementação de aposentadoria, razão pela qual 

não se aplica o referido precedente do STJ. 

Assim, em que pese conhecido por divergência jurisprudencial, o 

recurso de revista não merece provimento.  

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de revista. 

 

Assim, extrai-se da própria argumentação contida nos embargos 

de declaração que a pretensão do embargante é discutir o mérito do seu recurso de 

revista, finalidade que não se coaduna com a via eleita, cujas hipóteses de cabimento 

estão restritas às já mencionadas. 

Depreende-se, portanto, que não há vícios a serem sanados, 

devendo ser destacado que a medida apresentada não serve à averiguação de correção 

ou não da decisão embargada. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e, em razão 

da pretensão procrastinatória, aplico à parte embargante multa de 1% (um por cento) 
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sobre o valor da causa (R$ 60.000,00), no importe de R$ 600,00 – seiscentos reais, em 

favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 60.000,00), no importe de R$ 

600,00 – seiscentos reais, em favor da parte embargada, nos termos do artigo 1.026, § 

2º, do CPC. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2024. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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